
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ÃRIO OFICIA 
De.creto nQ 1 de ·24 de Julho de 1964 

NQ 524 7 MAGAPA, 28 DE SETEMBRO DE 1988 - 4~-FEIRA 

Governador do Território Chefe de Gabinete do Governador 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA S r. ELFREDO FÉLJX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Procurador Geral do Território 
Dr. JOSÉ DE ARIMATIIÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento c Coordenação 
Dr. ALFREDO AUG USTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr. RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras c Serviços Públicos 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 A~APÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAViENTO DE PESSOAL 

APROVO : 
REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

Secret~rio de Administração 
PORTARIA (P) N9 162 /89-DP/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia a través do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exm9 . Sr. Governador ceste TerritÓrio e . tendo em 
vista o teor do Mem9 . n9 055/88-DC/SEAD, 

RESOLVE : 

Com base no artigo 180 , da Lei n2 1.711 , de 28 de out~ 
bro de 1952 , com a nova redação dada pel a Lei n2 6 .732 , de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Decretos- Leis n2s . 
1 .746 , de 27 de dezembro de 197~ e 2.153 , de 24 de julho 
de 1984 , combinados com a Instrução Normativa n2 163-DASP, 
de 25 de julho de 1984 e tendo em vi sta o exercício duran
te seis (06 ) anos completos em função de confiança do gru
po Direção e Assistência Int ermediári as , decl aro que o ser 
vidor RAIML.l\JDO DE ALMEIDA MIRA , ocupante do cargo de Agen
··te Administrativo , cÓdigo SA-701 , cl asse "Especial" , refe
rência NM-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter
ritÓrio , lotado na Secretari a de Segurança PÚblica-SEGUP , 
faz jus a contar de 15/ 08/88 , a ter adicionado ao vencime,12 
to do respectivo cargo efetivo a importância equivalente a 
função de um quinto (1/ 5) da função de confiança de As
sistente , cÓdigo DAI-202 .3, da Divisão de PolÍcia Especia
lizada/SEGUP . 

DEPARTAY.ENTO DE PESSOAL , em Macapá , 22 de setembro de 
1988. 

JOSt CARLOS MENDES JACCOUD 
Dir'etor do DP/G TFA 

Auditor do Governo do Território 
Dr. J OSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Secretário de Educaçüo c Cultura 
ProL BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARJA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M1APA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAwENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 16J I 88 - DP I SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atr i 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia através do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do ExmQ . Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vis ta o que consta do Processo nº 28810. 001451/88-SEPLAN , 

RESOLVE: 

RESCINDIR, a pedido, o contrato de trabalho firmado e,12 
tre o Governo deste TerritÓrio e a servidora A~GELA ~~IA 
OLIVEIRA DE CARVALHO , ocupante do emprego de SociÓlogo, c~ 
digo LT- NS- 526, Classe "A", referência NS- 03, da Tabel a 
Permanente do Governo deste Território , lo tada na Secreta
ria de Pl anejamento e Coordenação- SEPLAN ,.nos termos do 
artigo 481 , da Consol idaçao das Leis do Trabalho , a contar 
de 15 de setembro de 1988 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL , em Macapá , 22 de 09 de 1988. 

JOSt: CARLOS MENDES JACCDUD 
Diretor do DP/GTFA 

PREFEITURA HUNICI PAL DE SANTANA 

OECRETO (P) N9 032 de 06 de setembro de 1988. 

O Prefeito ~lunicipal de Santana, usando das atribuições 
conferidas pelo Art . 34 da Le i n9 6. 448 , de 11 de outubro 
de 1977 , item VI II . 

DECRETA : 

Art . 19 - Efetivar no Quadro de Funcionários desta Pre
fe itura ~unicipal de Santana , conforme PARECER N9 002/88 , 
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do Conse lho Territorial do Amapá , de 23 de agosto de 1988, 
e Decre t o n9 020/88-PMS de 23 de agosto de 1988 , ANTONIO 
PAULO PEREIRA GÓES , para ocupar a Ca tegoria Func i onal de 
Agente Fiscal. 

Art . 29 - Os ef eito·s deste Decr et o , entram em vi3or a 
partir de 14 de agos to de 1988 . 

CU:!PRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLI QUE- SE. 

SANTANA (AP), Oó de setembro de 1988 . 
HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 

Prefeito Muni cipal de Santana 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO ( P) N9 036 de 20 de setembro de 1988 

{) Pre feito ~lunicipal de Santana , usando das atribuições 
confer i das pe lo Art . 34, da Lei n9 6448 , de 11 de outubr o 
de 1977, item VIII . 

DECRETA: 

Ar t . 19 - EXONERAR TEREZ INHA DE J ESUS FERREIRA DE ~lATOS 
do car go em Comissão de chefe da Divisão de Se rviços Ge
rais , a partir des ta data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes• em contrário . 

Cm!PRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

SANTANA (AP) , 20 de se tembro de 1988 . 
HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 

Prefeito Municipal de Santana 

PREFEITURA r!UNICIPAL DE SANTANA ' 

DEC RETO (P) N9 037 de 20 de setembro de 1988 . 

O Prefe i t o . Muni cipal de San tana , usando das atribuiçÕe s 
que lhe s ão conferidas pe l o Art. 34 , da Lei n9 6448, de 11 
de outubro de 1977, item VI II. 

DECRETA: 

Art . 19 - EXONERAR L;~IBY GAZEL PICANÇO, do Cargo em 
Comissiio de chefe da Divisão de .Pessoal, a partir desta da
ta. 

Ar t . 29 - Revogam-se as di spos i çÕes em cont rário. 

CU:·IPRA-SE, REGISTRE- SE E PU BLIQUE- SE . 

S,\NTANA (AP), 20 de se t embro de 1988 . 
HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 

Prefe ito Munic i pa l de Santana 

PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTi\tlA 

DECRETO (P) N9 038 de 20 de se temb ro de 1988. 

O Prefe ito ~!unicipa l de Santana, usando das a tribuições 
que lhe são conf eridas pe l o Art. 34, da Lei n9 6 .448 , de 11 
de outub ro de 19 77 , item VI I I . 

DECRETA : 
Art . 19 - Nomea r T EREZINHA DE JESUS FERREI RA DE:1ATOS , 

para exer cer o cargo em comis sio de che fe da Divi sio de 
Pessoal, c r iado pe l o Dec re to N9 001 /88 , de 19 de jul ho de 
1988 . 

Art. 29 - Os efe i t os de ste Decre to entr·ar1 em vigor a 
pa r t ir des t a da ta . Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio . 

CUNPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBL IQUE- SE . 

SANTANA (AP) , 20 de setembro d.e 1988. 
HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO 

Prefeito Munic i pal de Santana 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE SAÚDE 

TERiAO ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/ 87- SESA , CE
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE9AL DO AMAPÁ E 
A FIRMA C. OLIVEIRA & COSTA L TOA ., PARA FI,~S NELE DECLARA
DOS . 

O Governo do Ter ritÓrio Federal do Amapá , nes t e ato re 
presentado pelo seu Governador DR . JORGE NOVA DA COSTA , do 
ravante denominado simplesmen te CONTRATANTE e a Firma C. 
OLI VEI RA & COSTA LTDA ., local izada nesta cidade a Av . Pa
dre Manoel da NÓbrega , 798-A Bairro Central , inscrita no 
CGC/MF soiJ o nº 14495279/0001-.::6 , neste a to representada , 
por sua proprietária , Srª . CLÁURIA CASTRO OLIVEIRA DA COS
TA, brasileira , casada , portadora do CPF nº 101 .512 .062- 87 
residente e domici l i ada nesta cidade a Av. Pe . Manoel da 
NÓbrega , nº 798 , daqui dian te denominada simpl esmente CON
TRATADA , resolvem de comum acordo celebrar o presen te Ter
mo Adi tivo , mediante as Cláusul as e condiçÕes seguinLes : 

CLÁUSULA PRH.EIR/\ : Pel o presente Termo Aditivo , ficam 
al tar adas as Cl áus ulas : Ter ceira - DAS OBRI G!'.ÇOES , ítem I -
Do Con tratan t e , letra "a" ; Quarta - DOS RECURSOS ; Qui.n ta -
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS e Nona - DA VIGt':~CIA ; e acresci
da à c l áusula ·segunda - DO OBJETIVO , o í tem 2 .4 . 

CLÁUSULI\ SEGUNDA - DO OBJETIVO 
2 .4 . - Pr es tar servi ç.os de manutenção preventiva e cor 

r eti va em t odos os aparelhos de ar-condi cionado da Secreta 
ria de SaÚde , no MuniCÍpio de Macapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES 

I - DO CONTRATANTE 

a ) Pagar a CONTRATADA a t r avés da Secretaria de Finan-
ças - SEFIN , a impor tância de CzS - 36 .072 .000 , 00 Trinta 
e seis mi lhÕes , setenta e dois mil cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

.----------• DIA RIO OFICIAL-----------. 
·-----------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------..... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

~----------------· ·-----------------. ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 
• us tex:Js enviados à publicação deverão ser datilografados e 

acompanhados de ofício ou memorando. 

O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura rias Representações do Governo do Amapá em Brasí· 
lia!DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

A "reNDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Das 
14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
• Publicações · centímetros de 

coluna .... ... . ....... . . ... .. Cz$ 576,00~ 

• Macapá . ...... .. .... ... ..... . 
• Outras Cidades . . ... .. .. .. .. .. . . 
• As assinaturas são semestrais e vencí

veis em 30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . ... . . • ..... . .. . 
Número atrasado .... ..... • ... . . .. 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 5.040,00 

Cz$ 12.442 ,50 

Cz$ 
Cz$ 

45,00 
60,00 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficial do T. F. do Amapá, até 8 dias após a publica· 
ção. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIA L .. Rua Cand1d0 Mendes N• 458 • Ma capa Tcrn tóno Fed eral do Amapf~·-Telelo ncs 222 · 0444 .. Rama 1s 176 · 177 · 178 
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Para realização do objetivo deste Contrato , o CONTRA -
TE aloca~á recursos na ordem de Cz$ - 36 .072 .000,00 (Trinta 
e seis milhÕes , setenta e dois mil cruzados) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Para realização do objetivo do Contrato Principal, o 

CONTRATANTE alocará recursos , na ordem de Cz$ -36 .072 .000 , 
00 (Trinta e Seis mi l hÕes , Setenta e dois mil cruzados)que 
será pago em cinco parcelas , sendo 01 (uma) no valor de 
Cz$ - 1.050 .000 ,00 (Hum milhão e cinquenta mi l cruzados ), a
locados a conta do Recurso da União , Programa.de Trabalho 
~3754282 . 464 , Natureza de Despesa 3.1 .3.2 .00 , conforme N~ 
ta de Empenho nº 88NED336, emi tida em 15 de setembro de 
1908 , e as 04 (quatro) parcelas restantes no valor de Cz$ 
8,755 .500 ,00 (Dito milhÕes , Setecentos e cinquenta e cin
co mil e quinhentos cruzados) , a empenhar posteriormente~ 
travós da Fonte de Recurso F .P.E - Fundo de Parti cipação 
dos Estados, TerritÓrios e Distrito Federal, de acordo com 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLA~EJA~ENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA 
TO Nº 05/87-SESA CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TÚRIÕ 
FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA C. OLIVEIRA & COSTA LIDA., OBJE 
TIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA REDE FÍSICA DA SESA DE ALTA E BAI XA TENSÃO,AS 
SIM COMO EM TODOS OS APARELHOS DE ARCONDICIONADO NO MUNicf 
PIO DE MACAPÁ . -

----------------------------------------~~~ Cz~ 
ELEMENTO 
DE DC:SP. 

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

o cronograma de liberação dos recursos que passa a fazer 3.1 . 3 .2 .00 Outros Serv . e Encargos UNIÃO 1 . 050 . 000 ,00 
parte integrante deste instrumento . 

CLÁUSULA NO~A _ DA VIGt NCIA 3 .1 . 3.2 .00 Outros Serv . e E~cargos F. P.E 35.022 . 000 ,00 

O prazo de vigência do Contrato Original, passa a ser 
de 05 (cinco) meses, a partir de 01 de agosto de 1988, até 
31 de dezembro de 1988. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as 
Cl áusulas do Contrato Original . 

demais 

E, por estarem de acordo as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cin~o) vias de igual t eor e forma na 
presença de 02 Lduasj testemunhas abaixo assinadas . 

JORGE ,~UVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS : 

Macapá- AP , 15 de setembro de 1988 

CLÁURIA CASTRO OLIVEIRA DA COSTA 
CONTRATADA 

TOTAL 36 .072 .000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzS 
36 .072 .000 ,00 (Trinta e seis milhÕes , setenta e dois mil 
cruzados) . 

Macapá(AP) , 15 de setembro de 1988 ~ 

MURILO DA CONCEIÇÃO CUNHA WANZELER 
Chefe da CSP/SESA/ Substituto 

DR . JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 
Secretário de Saúde 

G. T.F .A- SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLA!~EJAMENTO 

CDNVtNID Nº /88-SESA 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

EM Cz$ 

ELEW.ENTO PARCELAS 

DESPESA FONTE VALOR GLOBAL ESPECIFICAÇÃO 
1ª LI BERAÇÃO IQTD jVALOR UNIT . . , VALOR TOTAL 

3 .1 .3 .2 .00 Outros Ser v . e Enc . UNIÃO 1 ,050 .000 ,00 l. 050 .000 ,00 

3,1 . 3.2 .00 Outros Serv, e Enc , F . P.E 

TOTAL 

MURILO DA CONCEIÇÃO CUNHA WANZELER 
Chefe da CSP/SESA- Substituto 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIWEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONVtNI O Nº 010/ 87- PROG 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI TÚRIO FEDERAL DO A~APÁ 
COM A INTERVENitNCIA DA PROCURADORIA GERAL E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA·, 
dor~~~te denominado simplesmente GOVERNO e a P-refeitura 
Munir:i.(1rtl d P- Ama11;Í , inser i t a no Carlf'S tro GerFJl de Contri -
buin tes do Minis térià da Fazem)~ sob o n~ OS. 989 .116/000l-
19 , r epresentada pelo s eu Prefeito Municipal, Senhor JOS~ 

JOCELYN GUIMARÃES CDLLARES, doravante denominada PREFEITU-

04 8 .755 . 500 ,00 35 .022 .000 ,00 35 ."022 .000 ,00 

35 .022 .000 ,00 36 . 072 . 000,00 

Macapá(AP) , 15 de setembro de 1988, 

DR .JUOAS TADEU DE ALtJEIDA MEDEIROS 
Secretário de SaÚde 

RA , com a in t erveniência da Procuradoriá Geral , representa 
da pel o seu titular, Senhor JOS~ OE ARIMAT~A VERNET CAVA~ 
CANTI , doravante denominada PROG , resolvem de comum acordo 
firmar o presente Termo Aditivo , consoan te as Cláusulas e 
condi çÕes seguin tes : f 

CLÁUSULA PRIW.EIRA; - 0 presente Termo Aditivo tem como 
objetivo repassar recursos como complementação para o Con
vênio nº 010/87- PROG , a· fim de atender os objetivos do 
Convênio originário . 

CLÁUSULA SEGU:~OA: As despesas decorrentes da assinatu
ra do presente Termo Aditivo no valor de Cz~ 3. 000 . 000 ,00 
(três milhÕes de cruzados) , correrá à conta do Fundo de 
Partici pação dos EstadÓs , Distrito Federal e TerritÓrios , 
Programa de Trabal hq 03070212 . 469 , Elemento de Despesa ... 
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3132 . 00 .00 - Outros Serviços e Encargos, consoante Nota de 
Empenho nº NE09203 , emitida em 21 de setembro de 1988 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presen
te i nstrumento , serão liberados em duas (02 ) parcelas sen
do a primeira no valor de Cz$ 700 .000,00 (setecentos mil 
cruzados) apÓs a assinatura deste ato e a segunda parcel a 
no valor de CzS 2 . 300. 00[ , 00 (dois mi l hÕes e trezentos mil 
cruzados) , no mês de out~bro do corrent e ano . 

CLAUSULA QUARTA : A p~blicação do presente instrument o 
no Diário Of i cial do Governo deste TerritÓrio, deverá ser 
Feita no pr azo de 20 (virte) dias a contar da data de s~a 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem i nalteradas as demais Cláu 
sulas pactuadas no instrumen to originário, ora adi tado . 

E, por estarem de acordo, fi r mam o presente Termo Adi
t ivo em cinco (05) vias de i gual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) t estemunhas . 

Macapá(AP) ,22 de setembro de 1988 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JDS~ JOCEL YN EUIMARÃES COLLARES 
Prefeitur a 

JOS~ DE ARIMATf-ÉA VERNET CAVALCANTI 
PRDG 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

PROCURADORIA GERAL 

AP.ROVO: 
J ORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Programa de Trabalho: 03070212 .469 
Fonte de Recurso : F.P.E. 
Elemento de Despesa : 3132 . 00 .00 

PLANO DE APLICAÇÃO 
Ao 1º Termo Aditivo ao 
Convênio nº 010/87- PRDG 

Discriminação 

- PESSOAL . • . . . .. .. , , . , ... . . .. ....... . .. . 

- MATERI AL DE CDNSU:v10 ... . . .... • ....... . . 

- OUTROS SERVI ÇOS E ENCARGOS ...... .. . . . . 

Total Geral , " " .. . .. .. 00 • • 00 ... . 

Val or( Cz~ ) . 
1.800 .000,00 

500 .000 ,00 

700 .000 ,00 

3.000 .000,00 

Macapá(AP), 22 de setembro de 1988 

JOS~ DE ARIMATH~A VERNET CAVALCANTI 
Procurador Ger al do GTFA 

JOS~ JOCELYN GUIMARÃES COLLARES 
Prefeito Muni ci pal .dq· .l).ni~pá 

. , ; . 
\ I. ' ·· . ' . . 

-·r 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DD AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

APROVO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Gover nador 
CRONOGRAMA FINANCEI"lO DE DESEmOLSO DOS RECURSOS EMPE

NHADOS REFERENTE AO l º TERMO ADI TIVO AO CONVt NIO Nº 010/ 
87-PROG, ENTRE O GTFA/PM.A, COi·1l A I NTERVENitNCIA DA PROCUR~ 
OORIA GERAL. 

Di scriminação 

- 3.1. 3 .2 .00. 00-
0UTROS SERVIÇOS 
E Er~CARGOS . . . .. 

,Total Ger al .. • 

Liberação dos Recursos Emp . 

H PARCELA 
ApÓs 1\ssinat . 
Setembro/88 

2ª PARCELA 

Outubro/88 

Total 

700 .000 ,00 2 .300 .000,00 3.000 .000,00 

700 . 000 , 00 2 .300 .000,00 3 .000 . 000,00 

Macapá(P.P) , 22 de setembro de 1988 

JOS~ DE ARIMATH~A VEPNET CAVALCANTI 
Procurador Geral do GTFA 

JOS~ JOCELYN GUI MARÃES COLLARES 
Pre feito Muni cipal de Amapá 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SA'H ANA DO BAIRRO NOVO 
HORIZONTE 

ESTATUTO 

TÍ TULO I 

DA ASSOCIAÇÃO , SUA CONSTI TUIÇÃO E SEUS FI NS 

Art . 1º - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO HO 
RIZON TE, constitui-se uma Associ ação de caráter ci vi l e 
bene ficente , sem disti nção de r el igi ão , Partido 
classe Social ou clube·, s em fins lucra t i vos; de 
privativo . 

CAPÍ TULO I 

PolÍ tico , 
di reito 

DA DENOMI NAÇÃO , DURAÇÃO, FINS, SEDE, FORO E P/1 TRIMLJ;•JIO 

Art . 29 - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SANTANA DO 
BAIRRO NOVO HORI ZON TE, é uma ,"\ssoci aç ão de res ponsabilida
de civil e beneficent e , f uncionará por tempo indeter minado 
e tem por f inalidade : 

a ) Promover a i ntegração dos rroradores de San t ona do 
Bai r ro Novo Hor izonte . 

b) Man ter con ta tos e col aborar com as autoridades , nos 
ass unt os de in teresse dos moradores; 

c) Desper tar ato; de civili dade nos membros da Comuni
dê!de ; 

d) Divulgar as i nt enções e r ealizações da Associ ação ; 
e ) Mant er con ta t os com ou t r 3s insti t uiçÕes de fins se

mel hant es ; 
F) Zel ar pelos diversos in teresses ·cole ti vos dos mora

dores . 

Ar t . 32 - A ASSOCI AÇÃO DOS MOPI\DORES DE SAN TANA DO 
BAIRRO NOVO HORI ZONTE, sem sede prÓpria , no a to de s ua Fun 
dação , i ns t alar - se-á i nici al e prcvi sor i amente à Rua Fel -
linto Muller as proximi dades da á rea Portobrás - Com Foro 
na ci dade de Macapá . 

Art . 4Q - PATRIMLlNI O - O PatrimÔnio da Associação se 
cons t i cuirá pelos bens e deveres que venha a adquirir . 

· ·~·-... ,. .-
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l Í TULD II 

DO QUADRO SOCIAL 

Art . 5° - O Quadro Social , será constituÍdo por pesso
as sem distinção de nacional idade , religião, roça , Part~do 
PolÍ tico , classe social ou clube , que goLem de bom concei
to c idoneidade na sociedade , que não exerço atividade i l Í 
cila. 

Art, 6° - Os membros da Associação, qualquer qLJe sej a 
sua categori a social ou Órgão da Associ ação que participem 
nao respondem sol idária , nem subsidi ar i amente pelas obrig~ 
ções sociai s . 

CAPÍTULO I 
DAS CATEGORI AS DOS SÓCIOS 

Art . 7º - OS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO estao 
nas seguintes categorias : 

a) - Contribuintes 
b) - Simpatizantes 

dis \.ri buÍdos 

§ 1º . São sÓcios contribuintes aqueles indicados a pag~ 
rem a mensalidades ; 

§ 2º . São s Ócios simpatizantes aqueles indicados a nao 
pagarem a mensalidade , mas que se propoem em apoiar os ide 
ais da Associação , com s uas presenças e incentivos ; 

§ 3°, A mensalidade dos sócios contribuintes será cor
respondente a O, 7r:J/o elo sal ário IIÍ:Í:ni mo vigen w na r egião . 

CAPiTULO II 
DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS 

Art . Bº - Poderão associar- se todos os moradores de 
Santana que preencham os requisitos deste Estatuto ; 

§ Úi\!ICD - O Morador deverá primeiramente conhecer o E~ 
tacuto desta Associação; se concordar com as disposiçÕes 
nel e contidas, preencherá uma ficha de inscrição, _onde se
rão escritas diversas informações pessoais . 

CAPÍ TULO III 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCI OS 

Art . 9º - Consticuem-se direitos dos sÓcios : 
a) Solici Lar a convocação da Assemb leia Ge1·al, pol" ma

nirestução pessoal, desde que sejam no mÍnimo 2/ 3 dos sa
cias pr esentes a r eunião ; 

b ) Votar e ser votado nas Assembleias Gerais , exce to o 
sÓcio que tenha víncul o com qual quer partido político, que 
não poderá ser votado para exercer car gos administrativos 
nu r,ssocioção ; 

c) Apr~sentar assuntos de in;:eresses dos moradores ; 
d) Solicitar parecer do Conselho Fiscal sobre as pres

tações de conLas da DiroLoria , qua~do as mesmas estiverem 
em atraso ; 

e) 1 ornar parte nas aLi vidades en geral da Associação . 

Art . 10- Constituem- se deveres dos sócios : 
a) nespeitar o natureza da Associ ação; 
b) Obedecer as ordens e determinação dos orgaos admi

nistrativos da Associação ; 
c) Evitar manifestaçÕes que sejam prejudi ciais aos in

teresses da Associação ; 
d) Portar - se com respeito e dignidade na Associação e 

na Comuni dade ; 
e) Cuidar da boa fama da .1\ssoci ação; 
f) Colaborar com a 1\ssociação ,. cumprindo com responsa

bi l idHdc a atribuição que lhe for confiada ; 
ÇJ ) Cumpr) r e faLe r cumprir este Es La ;;u \.O . 

CAPi TULO I V 
0.1\S PUiHÇiJES 

Are . 11 - Os membros da Associação estão passivos as 
penal idades de advertê~ciu , s uspensão e exclusão . 

§ út-:TrCJ - Os sÓcios :ertio seus direi Los suspensos ou 
serão excluidos d<J Associ ·:çi'ío, qua:1do houvororn ati1 ;ues in 

convenientes à Associação praticadas pelos mesmos . 

Art . J2 - A Dissol ução da Associação só ocorrerá se J/ 
4 dos socios , reunidos ern 'Assembl eia Geral assim a provarem 

Arl . 33 - Este Es tacuto só podera ser formado no t odo 
ou em parte , por deliberação da Assemblé)a Geral, especial 
mente convocada para esse fi m, com aprovação de 2/J dos 
sócios presentes na r euni8o . 

Art . J4 - A Associ ação t e rá seu exer cÍcio coincidente 
com o ano civil " 

Art · J5 - O Regimento In terno des to Associação será e
l aborado pelo Diretoria , no prazo de 120 dias (cento e vin 
te di as ) à contar da publicação deste Estatuto . 

Art . J5 - O presente Estatuto , aprovado pela Assem
bléia Geral , en t rará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do TerritÓrio federal do Amapá . 

§ ÜNICD - ApÓs a publicação , este Estatuto sera regis
trado no Carforio de Pessoas JurÍdicas, 

Art. 37 - Esta Associação será registrada no Conselho 
Nacional de Servi ço Social . 

S~ntana, 15 de Maio de 1988 

Comissão e l aboradora deste Es ta tuto : 

OSVALDii~A NU\JES GUIMARÃES 
Presidente 

OOMICID FtREIRA DA COSTA 
Secretário 

ILEGÍVEL 
Presidente do Consel ho 

Fiscal. 

J OSt MARIA PASSOS DA SILVA 
Vice Presidente 

JURANOIM SAI\ITANA VALENTE 
Tesoureiro 

RAIMLJIJOO SANTOS 
Coordenador Geral 

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCI AÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOVO 
HORI ZONTE EM SANTANA 

Em l O de abri l de 1988 as 10 :00 Hs . , na residência do 
Sr , Luis Souza Leão em San tana , reuniram-se vários morado
res do Bairro Novo Hori zonte corn a final i dade de criar uma 
Associação de Moradores visando · a melhoria de condiçÕes de 
vid a da Comunidade . 

Em seyuida deu-se por iniciada a reunião sobre a Coor
denação da Sra . Osval dina Nunes Guimarães , E logo depois 
de escl arecida as Finalidades de uma Associação, deu- se 
por rundada a Associação de Moraóores do Bairro \lavo Hori
zonte, doravante denominado simplesmente por Associação do 
Bairro Novo Horizon te . 

E em seguida roi apresentado aos presentes um modêlo 
de Esta t u to , q·ue depois de lido e anal isado foi feita as de 
vidas modi ficaçÕes de acordo com os partici pantes . 

Na ocasião foi marcada urna nova Assembléia , para o dia 
21 de maio de 1988 , quando será fei ta a El eição da Di re to
ria da Associação de Moradores do Bairro Novo Horizonte . 

E nada mais havando a ser tratado , deu-se por encer
rada a r eunião , quo Domicio Pereira da Costa como Secretá
rio da ref~rida reunião coordenou , 

E para constatar l avrei a presente ArA que foi assina-
da por mirn ;!elos demais moradores presente na reunião . 

DSVALDINA NUNES GUIMARÃES 
Presidente 

JOSt MARIA PASSOS DA SILVA 
Vice-Presidente 



. Macapá, 28-09-88 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E WESTRES DA 
ESCOLA DE 19 GRAU TREM DA ALEGRIA 

CAPÍTULO I 

DA DENOMI NAÇÃO 
DA SEDE E FORO 
DA OURAÇÃQ 
DAS FINALIDADES 

DA DENOMI NAÇÃO 
Art . 19 - Sob a denominação de Associação de Pais e 

Mestres da Escola de 19 Grau Trem da Alegria fundada em 03 
de setembro de 1988 está constituÍda uma Sociedade Civil e 
Cultural , dotada de Personalidade JurÍdica , sem fins lucra
tivos , sem vi ncul ação PolÍtica-Partidária ou Religiosa que 
congrega o corpo docente e genitores ou responsáveis pelos 
alunos da Escola de 19 Grau Trem da Alegria . 

Art . 2º - A .Associação tem sede e foro na cidade de Ma 
capá , Capital ·do TerritÓrio Federal do Amapá , mais precis~ 
mente à Rua Feliciano Coelho , nº 125, Bairro do Trem . 

. DA DURAÇÃO 
Ar t . 3º - A Associação terá a duração por prazo inde -

terminado , encerrando suas atividades com a observância das 
disposições legais e estatutári as . 

DAS FINALIDADES 
Art . 49 - A Associação t~m por f inal idades : 
1 . Aproximar mestres , pais ou responsáveis no sentido 

de obter a sua estreita colaboraçãó -com a Escola ; 

2 .· Proporcionar a participaÇão da famÍlia na Escola e 
da Escola na Comunidade ; 

3. Atuar como elemento de auxÍlio à Escgl a ; 

ADMISSÃO 
Art . 69 - A admissão de sÓcios natos sara efetuada con 

comitantemente com a matrí cula de al unos na Escola . 

Art . 7º - Os títulos de sóci os benemér~tos serão conce 
didos "por decisão da Diretoria . 

DIREI.TDS E DEVERES 
Art . 89 - São direitos dos Associados : 
l , Participar das reuni Ões de assemb~éia geral inclusi 

ve das discussões de assuntos de i nteresse da Associação; 

2 . Sugerir medidas de interesse da Associação ou da 
Escola ; 

3 . Recorrer_ à Assembléia Geral dos atos da diretoria 
que julgar lesivos aos seus direitos ; 

4 . Votar e ser votaao ; 

5 . Parti cipar das atividades da Associação ; 

6 . Requerer a prestação de contas da Diretoria qu?ndo 
nao for efetuada na época prevista, desde que o requerime~ 
to seja subscrito por 2/3 ~os Associados . 

Art . 99 - São dever es dos Associados : 
1 . Cumpr ir e fazer cumpri r as disposiçÕes deste Estatu 

to , das formas e decisÕes da Diretoria ; 

2 . Zelar pelo bom conceito da entidade , prestigiá - la 
por todos os meios; 

3. Exercer com dedicação e probidade os cargos que o
cuoarem na Associação; 

4 . Compar2cer as reuniões de Assembléia Geral para· as 
quais tenha sido convocado ; 

5. Colaborar com as promoções da Escola e da Associa -

4. ·Promover o aperfeiçoamento da formação sÓcio- cul tu- ção . 
ral e cívica de· seus integrantes ; 

CAPÍTULO III 

5 . Estimular o aperfeiçoamen to da Escola em centro de 
integração e desenvolvimento comunitário ; 

6 . Ori entar a aproximação· de pais ou respons"áveis pe
los alunos com os professores e cl asses dos respec t i vos f~ 

lhos; 
7 . Prornove·r atividades ou di versões com o fim de anga

riar recursos para a-o~ganização e atividades extra-curri
culares da Escola de 12 Grau Trem da Alegria ; 

8 . Comemorar condignamente as mai s relevantes datas na 
cionais e locais , assim como o aniversário da_ Escol a ; 

9 . Concorrer·para a mel horia da Bibl ioteca da Escola . 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

CATEGORIA 
ADMISSÃO 
DIREITOS E.DEVERES 

CATEGDFÜA 
Art. 59 - São os seguintes as categorias de Associados 

a ) N~TDS - Os pais ou respo~sáveis dos alunos matricu
l ados na Escola de 12 Grau Trem da Alegria , e os professo
res da Escola . 

b) COMUNITARIDS - Pessoas da Comunidade que quizer:em 
contribuir com a Escol a de 19 Grau Trem da Alegria . 

c) BENEM~RITDS - Pessoas fÍsicas ou j urÍdicas que pres 
tarem se~viços relevantes à Escola ou à Associação. -

Parágrafo Único: Os sócios beneméri tos e comunitários 
nao estão sujeitos às determinaçÕes deste Estatuto . ' 

DOS ÚRGÃDS E SUA CDMPET~NCIA 

ASSEMBL~IA GERAL 
DI RE TORIA 

ASSEMBL~IA GERAL 
Art . l O - A Assembléia Geral é o Órgão máximo , cabendo

lhe traçar a orientação geral da Associação . 

Art . 11 - A Assembléia Geral constituÍda de todos os 
associados, reunir-se-á ordinariamente, ~ ~ada ano , no mês 
de dezembro e extraordinariamente quando convocada pel a Di 
ração da Escola de 19 Grau Trem da Alegria, ou da Associa: 
ção . 

Art. 12 - A convocação da Assembl éia Geral será fei ta 
m~diante cartas- convites . 

Art. 13 - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação , com a maioria absoluta de seus sócios e , em s~ 
gunda e· Última convocação, meia hora depois , com qualquer 
numero . 

Art . 14 - As deliberações da Assembléia Geral 
madas por maioria simples de votos dos associados 
tes às Assembléias . 

Art , 15 - Cómpete à Assembl éia Geral : 
1 . Ordinári a : 
1 .1 Eleger os membros da Diretoria ; 

serao to 
presen-

1.2 Aprovar o orçamento , as demonstraçÕes financeiras 
e o r el atório anual da Diretoria . 

2 . Extraordinária: 
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2 .1 Decidir sobre sugestões, reivindicações , noçoes e 
ou Lras matérias que ll1e forem subrretidas ; 

2 .2 decidi r sobre a tos que lhe.forcminterpostoscontra 
a tos da Dire lot-ia ; 

2 . 3 Reformar o presente Estatuco , por proposta da D~re 
tori:~ ou de 1/J de seus associados ; -

2 . ~ Resol ver os casos omissos do presente Escatuto . 

2, Encaminhar à Diretoria sugestÕes para o melhor de
senvol vimento das atividades da Associação. 

Al't. 23 - Ao 19 resour-eiro compete : 

1 . Controlar e supervisionar as contas da Associação ; 

2 . Responsabilizar- se pela arrecadação e controle de 

Art . 16 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presi numerário e títulos de qudlquer natureza pertencentes à 
dente da Associação . Associação ; 

DA DIRETORIA 
Art . 17 - A Diretoria é o Órgão administrativo da As

sociação e é constituÍda de Pl~sidente , Vice- Presidente ,lº 
Secretário, 2º Secretário , 1º resoureiro e 2º Tesoureiro . 

§ 1º - Os caroos da Diretoria scrao ocupados por ca
sais , sócios naLos ou comunitários da Associação de Pais e 
f.1es eras da Escola de 1º Grau Trem da l\lcgria , e lei tos pela 
Assembl éia Geral Ordinária , para um periodo de 12 meses . 

§ 2º - O mandato da Diretoria Lerá duração de dol'e me
ses, podendo seus membros serem reeleitos, total ou parci
almente . 

Ar1:, lfl - A DireLot"ia reunir-se-á ordinariamente uma 
( 01) ve" por mos c ex tt-aordinari.amon te quando convocada p~ 
lo ProsidenLc, 

1\r:. 19 - A Diretoria so poderá deliberar com a prese~ 
ra dr. 2/3 dos seus mem!:Jros , inclu:f.do o Presidente . 

.il.rt . 20 - Compete ; Diretoria : 

l . Convocar as Assembléias Gerais ; 
2 . Expedir instruções para o cumprimento deste Es tatu-

Lo ; 
3. Dar cumprimento Õs deci sÕes das Assembléias Gerais ; 
4. El aborar o orçamento e submetê- lo à apreciação da 

t,ssembléia Geral OrciLnária ; 
5 . Decidir sobr~ as aplicações financejras ; 
6 . Dirigir as a1:ividades da Associação e gerir seus in 

ceresses econÔmicos oe acordo com o presente Estacuto ; 
7 ; Organizar anualmente o calendário de atividades da 

Associação e submoLê-1o à apreciação de seus sÓcios ; 
B. Propor CJ rororrna do presen te Estatu to , quando ucilur 

der usado . 

Art . 21 - Ao Prcsiaente compete : 

1 . Representar a Assoc~ação em juÍzo ou fora del e ; 

2 . Convocur o presidir as reuniÕes da Assembléia Geral 
o ela Diretoria , tendo vo lo de yualidCJdo ; 

l . El aborar o relaLÓrio anual a ser submecido ~ Assem
::~léia Geral ; 

4 . Autorizar pauomenws e rimar com o Tesoureiro Che
ques e quaisquer documentos que importem em responsabilid~ 
de passiva da entidade ; 

5 . Tomar " AO REFERE\Il)UM" da Diretoria , medidas que pe
lo seu caníter de urgência não adrni tam adiamento ; 

6 . Designar entre os sÓc1os , comissões auxiliares , ne
cessárias ao desnvolvimRn:.o dos nt;ivirJades da Associação ; 

7 . Firmar con o Scr:rcz;;rio ;:;s ALüS de Reuniões de /\s
somb1éii:.! Geral o da Diro ~or1 c o responder a correspondên -
ciJ da Associação . 

Arl. 22 - Ao V Lce-Pres iden te cornpc LD : 

1 . Substitui r o Prcsidcnco e~ suas r~ltas ou impedimen 
tos , auxili~-lo n~s tarefas e nos encanJOS que lhe forem 
comeJ:i::los; 

3 . Elaborar balancetes mensais e demonstrações finan
ceiras anuais da Associa1;Õo ; 

a. Elaborar o orçamento e a previsão de recursos 

Assocü1ç.ilo ; 

da 

5 . Dirigir os serviços gorais da Tesouraria e reali
zcr pagamcnws de despesas autorL:adas pelo Presidente ; 

6 . 0ssinar com o PresitJen te cheques c oocumen tos que 
i.mportem ern t'esponsabi l i.dade passiva da fl.ssociação . 

Art . 24 - Ao 2º Tesoureiro compete: 

1 . Substituir o 1º Tesoureiro nas suas Faltas e impe
dimentos ; 

2 . Auxiliar o lº l esoureiro nas tarefas e encargos que 
lhe forem cometi dos ; 

Art . 25 - Ao 1º SecrGtário compete : 

1. Atender ao expediente em geral , firmando a 
respondência ordinária da Associação; 

2. Dirigir a Secretaria da Associ ação ; 

cor-

3. Secretariar os reuniões da Assembléia Geral e da Di 
reteria ; 

4 . Redigir , ler e fil"mar com o Presidente as Atas das 
reuniÕes de Assembléia ~eral e da Diretoria da Entidade ; 

5 . Ter sob sua responsabi lidade o arquivo da Associa -
çao. 

Art . 26 - Ao 2º Secre tári.o compete : 

1 . Substituir o 19 Secretário em suas faltas ou imped~ 
monlos ; 

2 . Auxiliar o 1° Secretário nas tarefas e encÇJrgos que 
lhe forem come tidos . 

Art . 27 - Perdm-á o mondato qualquer membro da Direto
ria que deixar de comparecer a trss (03) reuni ões consecu
tivas ou cinco (05) intercaladas , sem justificativa. 

Art . 28 - A Dire coria será eleita median te apresenta -
çao das chapas com a antecedência mÍnima de 48 :0fl ils (Qua
ren ta e oi to Horus) . 

CAPÍTULO IV 

DO PA TRTMÔNIO SOCIAL 

Art . 29 - A Associução não possuirá bens patrimoniais 
prÓprios, todas as aquisi ções serão rei tas para a Escol a . 

Art . 3D - JD recursos financeiros da Entidade 
obtidos através de: 

1. Rendas obtidas em atividedes da Associação; 

2 . Doações . 

CP,PÍTULO V 

DISPOSIÇDES G~RAIS E TRANSITÓRIAS 

DAS OISPOSIÇOES GERAIS 

ser ao 
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Art . 31 - O presente Estatuto Social só sera reformula 
do pela Assembléia Geral Extraordinária, convo~ada especi
almente para este fim , que decidirá pelo voto de 213 dos 
Associados presentes , 

Art . 32 - O exercÍcio social da Associação se compree~ 
de de 19 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano . 

Art . 33 - Todos os cargos criados por este Estatuto s~ 
rao exercidos gratuitamente . 

Art . 34 - Este Estetuto Social, aprovado pel a As-
sembléia Geral será registrado no Cartório Civil de Pes
soas JurÍdicas e entrará em vigor na data de sua publ ica -

·çao no Diário Oficial do TerritÓr io Federal do Amapá . 

ORDE~l DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO AHAPÁ 

EDITAL 

De conformidade com o disposto no art . 58 da· Le i n9 
4 .215 de 27/04/63, faço público que .r equereu inscrição no 
quadro de advogados desta Secção do Amapá da Ordem dos .Ad
vogados do Brasi: l os bachareis em dire'ito : ADEUIO CA.xiAS DE 
SOUSA, BENEDITO DE NAZARt DA SILVA P~REIRA , N!GUEL ~!ACHADO 
SOBRI~HO e CARLOS ORLANDO FONSECA DE SoUZA. 

Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil Secção do 
Amapá, Em 27 de setembro de 1988 . 

}!ARIA ~DALENA GOMES PICANÇO 
Diretora de Secretar ia/OAB - AP 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA SETORI AL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO N9 007 I 88 - SEFIN 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVÉS DA SECRE 
TARIA DE FIN~~ÇAS E A FIRMA M.S. MÁQUINAS , ·PARA OS FINS NE 
LE DECLARADOS . -

ERRATA: 

ONDE L~-SE : 
CLÁUSULA PRIN'.EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O 

presente Contrato encontra respaldo l egal no que dispÕe o 
Decreto (N) 0019 de 20 de -maio de 1986, combinado com o 
Art. 21 , II , b do D~creto-Lei 2 . 300 de 21 de novembro de 
1986 e § 3º do art, 19 dcr Decreto nº 94.042 , de 18 de feve 
reiro de 1987. 

LEIA-SE : 
CLÁUSULA PRI MEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O 

present e Contrato encontra respaldo legal no que dispõe o 
Decreto-Lei 2.300 de 21 de novembro de 1985 , em seu art. 
21 , II , b , alterados pelos Decretos-Lei- n9s ~ . 348 e 2 . 3601 
87 , e § 39 do art . 19 do Decreto-Lei n9 94 .042, de 18 de 
fevereiro de 1987 . 

BERNARDD ·RODRIGUES DE SOUZA 
Sec~etário de Finanças I GTFA 

GOVERNO DO T.F . DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PE
LO GTF A À FIRMA M. S. MÁQUINAS , PARA FAZER FACE A SERVIÇOS 
PRESTADOS . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NATUREZA 
DA DESP. 

DISCRIMINAÇÃO 

3 .1. 3.2 . DO Manutenção mecânica- el etrônica 
dos'_equipamentos NCR, composto 
de 03 (três)máquinas NCR- 400 e 
Ol(uma) C- 486-1 de n9 - 1-99232 
DO , instal adas na Secretaria 

VALOR Cz$ 

de Finanças . 3 .363 .475 ,56 

TOTAL 3. 363 .475 ,56 

Importa ~ presente Plano de Aplicação no valor de · czS 
3. 363 .475,56 (Três milhÕes, trezentos e sessenta e três 
mil , quatrocentos e seten~a e cinco cruzados e cinquenta 
e seis centavos) . 

Macapá-AP , 15 I 09 I 88. 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Finanças 

·EVANDRO SANTOS JUAREZ 
Coord . CSPI SEFIN 

GOVERNO DO T. F . DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ~VENTO 

CRnNOGRAMA DE LIBERAÇ~D DE RECURSOS FINANCEIROS 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

ELEMENTO 
ESPECIFICAÇÃO 

DE DESP . 

3 .1.3.2 .00 Outros qerviços e Encargos. 

TOTAL 

BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Finanças 

Em Cz$ 1 DO 
' 

FONTE 
LIBERAÇÃO 

TOTAL 
H PARCELA I 2~ PARCELA 

F. P.E 1 .681 .737 ,78 1 .681 ,737 ,78 3 . 363.475 ,56 

1 .681 .737 ,78 1 .681.737,78 3. 363 .475 ,56 

Macapá-AP , i s I 09 I 88 . 

EVANDRO SANTOS JUAREZ 
Coord . CSPI SEFIN 


	

